
 
 
DECRETO Nº 745 DE 13 DE JUNHO DE 2024
 
SÚMULA:  Altera a redação do Art. 1º do Decreto nº 658, de 21 de
junho de 2022, que nomeia membros para compor o Conselho
Municipal dos Direitos das Mulheres (CMDM) - Gestão 2022-2026.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o
processo SEI nº 19.026.105780/2024-07,
 

D E C R E T A:
 

 

Art. 1º - Os membros designados no item i) Companhia de Desenvolvimento de Londrina -
CODEL, do Inciso I - Representantes do Poder Público Local, do Art. 1º do Decreto nº 658, de 21 de junho
de 2022, que designa membros para comporem o Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres (CMDM)
- Gestão 2022-2026, passam a ser os seguintes:

"Art. 1º...
(...)
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO LOCAL
(...)
i) Companhia de Desenvolvimento de Londrina – CODEL
Titular: Angélica Chiaratti Ribeiro
Suplente: Tatiana Porto
(...)"

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Londrina, 13 de junho de 2024.
 

Marcelo Belinati Martins                     João Luiz Martins Esteves
PREFEITO DO MUNICÍPIO               SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
Liange Hiroe Doy Fernandes

SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA MULHER
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